
 

Nota RFB/Suara/Corec nº 2, de 9 de janeiro de 2018. 

Interessado: Regiões Fiscais 

Assunto: PER/DCOMP Web 

 
  Desde segunda-feira, 8 de janeiro, os contribuintes podem utilizar o PER/DCOMP Web, 
novo serviço do Portal e-CAC, que permite aos contribuintes - pessoa física (PF) ou jurídica (PJ) - 
realizarem o pedido de restituição e a declaração de compensação de créditos de Pagamento indevido ou a 
maior por PF e PJ e da Contribuição Previdenciária indevida ou a maior por PJ. 

2. Dentre as melhorias do serviço, destacam-se: 

2.1 Interface gráfica mais amigável; 

2.2 Recuperação automática de informações constantes na base de dados da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (como dados cadastrais, pagamentos realizados em Darf, informações de 
PER/DCOMP anterior); 

2.3 Consulta aos rascunhos e aos documentos transmitidos em qualquer computador com 
acesso à internet; 

2.4 Impressão em PDF da segunda via do PER/DCOMP e do recibo de transmissão; 

2.5 Facilidade na retificação e no cancelamento a partir da consulta dos documentos 
transmitidos; 

2.6 Dispensa de instalação do programa no computador do usuário e da atualização das tabelas 
do programa. 

 

3. O serviço está disponível no Portal e-CAC e o acesso para a PJ será exclusivamente por meio de 
certificado digital. A pessoa física poderá acessar o PER/DCOMP Web, alternativamente, com utilização 
de código de acesso. 

 

4. Os contribuintes poderão utilizar tanto o novo serviço quanto o PGD PER/DCOMP, não havendo 
nesse momento qualquer restrição ao uso de ambos. 



 

5. Os PER/DCOMP enviados pelo novo aplicativo serão carregados no SIEF PER/DCOMP como 
versão 8.0 do PGD, estando disponíveis neste sistema para consulta no dia seguinte à transmissão. Esses 
documentos não poderão ser consultados ou impressos pelo aplicativo CPERDCOMP. 

 

 

 

6. No SIEF PERDCOMP também será possível imprimir esses documentos em PDF, conforme Nota 
Corec nº 1/2018. 

 

7. Maiores detalhes sobre o funcionamento do aplicativo são apresentados no Anexo I – 
Orientações para uso do PER/DCOMP Web. 

Encaminhe-se às Regiões Fiscais. 

09/01/2018

X Maria Alice Barros
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil
Coordenadora Especial da Corec Substituta
Assinado por: MARIA ALICE GONCALVES BARROS:37222457534  



Anexo I - Orientações para uso do PER/DCOMP Web 

 

1. Ao acessar o e-Cac, o contribuinte deve selecionar o assunto “Restituição e Compensação”. No 
subassunto PER/DCOMP – Restituição e Compensação, estará acessível o link para a aplicação: 

 

  

 

2. Na tela inicial serão apresentados os documentos ainda não enviados (rascunhos). 

 

  

 

3. Também podem ser visualizados os PER/DCOMP transmitidos por meio da aplicação, sendo possível, a 



partir desta consulta, retificar ou cancelar um documento transmitido. 

 

  

4. Caso o contribuinte clique no ícone para retificar , será iniciado o preenchimento de um novo 
PER/DCOMP com a recuperação automática dos dados do documento que se deseja alterar. De forma 

semelhante, quando o contribuinte clica no ícone cancelar , será iniciado o preenchimento do pedido 
de cancelamento. 

5. Para iniciar o preenchimento de um novo PER/DCOMP o contribuinte deve informar o tipo de documento 
que deseja criar: declaração de compensação, pedido de restituição ou pedido de cancelamento. 

6. Ao selecionar Pedido de Cancelamento, deverá informar unicamente o número do PER/DCOMP a ser 
cancelado e um apelido para o documento. Podem ser cancelados documentos transmitidos pelo 
PER/DCOMP Web ou pelo PGD. 

7. No caso de retificação, os dados de documentos transmitidos pelo PER/DCOMP Web serão 
automaticamente recuperados. O PER/DCOMP Web também pode ser utilizado para retificar documentos 
transmitidos pelo PGD, no entanto, não haverá a recuperação automática dos dados digitados. 

8. Ao preencher um pedido de restituição ou declaração de compensação original de pagamento indevido 
ou a maior, o contribuinte deverá informar o Darf pago a maior ou indevidamente. O contribuinte poderá 
consultar os Darf pagos nos últimos cinco anos. 

 

  

9. No caso de quotas do IRPF (código de receita 0211), o contribuinte informará o ano calendário e a 
aplicação recuperará todos os Darf de quotas relacionados ao período de apuração.  



 

 

10. No caso de Darf de quotas de IRPF, o contribuinte não alterará a relação dos pagamentos recuperados. 

 

 

11. Assim, objetiva-se facilitar o preenchimento do PER/DCOMP pelo contribuinte e reduzir a possibilidade 
de erros e inconsistências, diminuindo intimações, despachos decisórios e litígios. 

12. A aplicação funcionará nos seguintes navegadores: Google Chrome (versão 50 ou superior), Internet 
Explorer (versão 11 ou superior) ou Firefox (versão 54 ou superior). 

13. Sobre o preenchimento de um pedido de restituição de pagamento indevido ou a maior de quotas de 
IRPF segue link para exemplo: 

http://idg.receita.fazenda.gov.br/orientacao/tributaria/restituicao-ressarcimento-reembolso-e-
compensacao/perdcomp/perdcomp-web/pagamento-indevido-ou-a-maior 


